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movimentação dos recursos, denominada Fundo Municipal de 
Turismo de Diorama. 
Art. 3º - O Fundo Municipal de Turismo será gerido pelo Chefe do 
Poder Executivo, que poderá delegar, por ato próprio, à autoridade 
responsável competente sob orientação e controle do Conselho 
Municipal de Turismo e sua Comissão de Finanças. 
Art. 4º - Caberá ao gestor designado a delegar, e sob orientação e 
controle do Conselho Municipal de Turismo e sua Comissão de 
Finanças: 
I -Solicitar a política de aplicação dos recursos ao Conselho 
Municipal de Turismo; 
II -Submeter ao Conselho Municipal de Turismo, demonstrativo 
contábil da Movimentação financeira do Fundo; 
III -Executar outras atividades indispensáveis para o gerenciamento 
do Fundo. 
Art. 5º - As receitas do Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR, 
deverão ser processadas de acordo com a legislação vigente, sendo 
utilizadas em programas e projetos exclusivamente voltados ao 
turismo, a ser desenvolvidos pela UR. 
Parágrafo Único - As receitas do Fundo Municipal de Turismo – 
FUMTUR, serão prioritariamente aplicados em: 
I -Pagamento pela prestação de serviços a entidades conveniadas, de 
direito público e privado, para a execução de programas e projetos 
específicos do setor de turismo; 
II -Aquisição de material permanente, de consumo e de outros 
insumos necessários ao desenvolvimento dos programas e projetos 
diretamente ligados ao turismo; 
III -Financiar total ou parcialmente, programas e projetos de turismo, 
através de convênio e parcerias; 
IV -Desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento 
de recursos humanos na área de turismo; 
V - Aplicação de recursos em projetos turísticos e de eventos de 
iniciativa do Conselho Municipal de Turismo – COMTUR e 
Secretaria Municipal de Cultura, Desporto, Lazer e Turismo, que 
desenvolvam a atividade turística, no Município de Diorama. 
Art. 6º - Para implantação e funcionamento do Fundo Municipal de 
Turismo, no primeiro ano de sua vigência, o Poder Executivo 
Municipal, deverá abrir crédito adicional especial mediante 
procedimento legal previsto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964. 
Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
  
Gabinete do Prefeito Municipal de Diorama, aos 07 dias de Fevereiro 
de 2022. 
  
ALTAMIRO JOSÉ DE LIMA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Rodrigo Pereira da Silva 

Código Identificador:98B40D21 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIORAMA 
DECRETO 014/2022 

 
“Dispõe sobre a exoneração de servidor para com 
esta municipalidade e dá outras providências.” 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DIORAMA, Estado de Goiás, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, Decreta: 
Art. 1º - Fica exonerado o Sr. Gustavo Henrique de Deus Costa 
Sousa, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 6095354 SSP/GO e CPF 
nº 055.469.411-54, residente e domiciliado nesta municipalidade, de 
exercer o cargo de Secretário Municipal de Administração, 
constante do Quadro de Pessoal comissionado. 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas quaisquer disposições em contrário. 
  
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DIORAMA, 
Estado de Goiás aos 02 dias do mês de Fevereiro de 2022. 
  
ALTAMIRO JOSÉ DE LIMA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Rodrigo Pereira da Silva 

Código Identificador:8561A2B6 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIORAMA 
DECRETO 015/2022 

 
“Dispõe sobre nomeação de servidor para com esta 
municipalidade e dá outras providências.” 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DIORAMA, Estado de Goiás, 
no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, Decreta: 
Art. 1º - Fica nomeada a Sra. Viviane de Deus Costa e Lima, 
brasileira, casada, portadora do RG nº 4032272 SSP/GO e CPF nº 
779.499.601-59, residente e domiciliada nesta municipalidade, já 
nomeada para exercer o cargo de Secretária Municipal de Assistência 
Social e Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, 
para exercer cumulativamente, o cargo de Secretária Municipal de 
Administração, constante do Quadro de Pessoal comissionado. 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas quaisquer disposições em contrário. 
  
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DIORAMA, 
Estado de Goiás aos 03 dias do mês de Fevereiro de 2022. 
  
ALTAMIRO JOSÉ DE LIMA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Rodrigo Pereira da Silva 

Código Identificador:2CDA4F9E 
 

ESTADO DE GOIÁS 
MUNICÍPIO DE FLORES DE GOIÁS 

 
PODER EXECUTIVO 

EDITAL DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO Nº 002/202 
 
EMENDA Nº 02/2022 
EDITAL DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO Nº 002/2022 
  
A Comissão de Processo Seletivo Simplificado do Município de 
Flores de Goiás Go, nomeada pelo DECRETO n°443/2022 , no uso de 
suas atribuições, vem publicar a EMENDA junto ao Edital do 
Processo Seletivo Simplificado de nº 02/2022 da Assistência Social, 
para nele fazer constar que: 
  
ONDE SE LÊ: 
3.1 – Período de inscrição: 28/01 à 03 de Fevereiro de 2022. 
  
LEIA-SE: 
3.1 – Período de inscrição: 04 à 15 de Fevereiro de 2022. 
  
ONDE SE LÊ: 
ANEXO III 
CRONOGRAMA 
  
ETAPAS DATA 

Publicação do Edital 25/01/2022 

Período das inscrições 28/01 à 03/02/2022 

Período da análise curricular 04/02/2022 

Divulgação do Resultado Preliminar 07/02/2022 

Período de recurso 08/ 02/2022 

Divulgação do resultado final 09/02/2022 

  
LEIA-SE: 
ANEXO III 
CRONOGRAMA 
  
ETAPAS DATA 

Publicação do Edital 25/01/2022 

Período das inscrições 04/02 à 15/02/2022 

Período da análise curricular 16/02/2022 

Divulgação do Resultado Preliminar 17/02/2022 

Período de recurso 18 /02/2022 

Divulgação do resultado final 22/02/2022 
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Flores de Goiás Go, 04 de Fevereiro de 2022. 
  
JEANE VIEIRA DE BRITO 
Presidente da CEPSS-PJ 

Publicado por: 
Anithelly Moreira da Silva 

Código Identificador:BD762958 
 

PODER EXECUTIVO 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 
 EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 33/2022 
  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DE GOIÁS 
Contratada: V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA (CNPJ 
05.808.979/0001-42) 
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n° 92/2021 
Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos eletrônicos, peças e suprimentos de informática para as 
secretarias do Município de Flores de Goiás. 
Fundamentação Legal: Lei 8.666/93. 
Valor total: R$ 194.500,00 (cento e noventa e quatro mil e 
quinhentos reais) 
  
Prazo de Vigência: 12 meses (02/02/2022 a 02/02/2023) 
  
ANITHELLY MOREIRA DA SILVA.  
Presidente da CPL.  Decreto 027/2021. 04 de Fevereiro de 2022. 

 
Publicado por: 

Anithelly Moreira da Silva 
Código Identificador:CCB9E70E 

 
PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 31/2022 
  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DE GOIÁS 
Contratada: MB DA SILVA PINHEIRO COMERCIO 
SERVIÇOS - ME (CNPJ 15.643.028/0001-14) 
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n° 92/2021 
Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos eletrônicos, peças e suprimentos de informática para as 
secretarias do Município de Flores de Goiás. 
Fundamentação Legal: Lei 8.666/93. 
Valor total: R$ 87.944,00 (oitenta e sete mil e novecentos e quarenta 
e quatro reais) 
  
Prazo de Vigência: 12 meses (02/02/2022 a 02/02/2023) 
  
ANITHELLY MOREIRA DA SILVA. 
Presidente da CPL.  Decreto 027/2021. 04 de Fevereiro de 2022. 

 
Publicado por: 

Anithelly Moreira da Silva 
Código Identificador:9E750949 

 
PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 34/2022 
  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DE GOIÁS 
Contratada: OMEGA TECNOLOGIA (CNPJ 05.808.979/0001-42) 
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n° 92/2021 
Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos eletrônicos, peças e suprimentos de informática para as 
secretarias do Município de Flores de Goiás. 
Fundamentação Legal: Lei 8.666/93. 
Valor total: R$ 23.940,00 (vinte e três mil e novecentos e quarenta 
reais) 
  
Prazo de Vigência: 12 meses (02/02/2022 a 02/02/2023) 

ANITHELLY MOREIRA DA SILVA.  
Presidente da CPL. Decreto 027/2021.04 de Fevereiro de 2022. 

 
Publicado por: 

Anithelly Moreira da Silva 
Código Identificador:47A7C460 

 
PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 32/2022 
  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DE GOIÁS 
Contratada: COMERCIAL A & P, LOGÍSTICA E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA (CNPJ 32.995.588/0001-57) 
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n° 92/2021 
Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos eletrônicos, peças e suprimentos de informática para as 
secretarias do Município de Flores de Goiás. 
Fundamentação Legal: Lei 8.666/93. 
Valor total: R$ 76.082,70 (setenta e seis mil e oitenta e dois reais e 
setenta centavos) 
  
Prazo de Vigência: 12 meses (02/02/2022 a 02/02/2023) 
  
ANITHELLY MOREIRA DA SILVA.  
Presidente da CPL. Decreto 027/2021. 04 de Fevereiro de 2022. 

 
Publicado por: 

Anithelly Moreira da Silva 
Código Identificador:F504DA08 

 
PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 35/2022 
  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DE GOIÁS 
Contratada: WEB MAIS DISTRIBUIDORA LTDA (CNPJ 
41.105.485/001-65) 
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n° 92/2021 
Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos eletrônicos, peças e suprimentos de informática para as 
secretarias do Município de Flores de Goiás. 
Fundamentação Legal: Lei 8.666/93. 
Valor total: R$ 33.250,00 (trinta e três mil e duzentos e cinquenta 
reais) 
  
Prazo de Vigência: 12 meses (03/02/2022 a 03/02/2023) 
  
ANITHELLY MOREIRA DA SILVA. 
Presidente da CPL. Decreto 027/2021. 04 de Fevereiro de 2022. 

 
Publicado por: 

Anithelly Moreira da Silva 
Código Identificador:DEAA0658 

 
PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 30/2022 
  
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORES DE GOIÁS 
Contratada: VOLGA COMERCIAL DE EQUIPAMENTO 
LTDA (CNPJ 42.580.139/0001-00) 
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico n° 92/2021 
Objeto: Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
equipamentos eletrônicos, peças e suprimentos de informática para as 
secretarias do Município de Flores de Goiás. 
Fundamentação Legal: Lei 8.666/93. 
Valor total: R$ 121.713,00 (cento e vinte um mil e setecentos e treze 
reais) 
  
Prazo de Vigência: 12 meses (02/02/2022 a 02/02/2023) 


